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Período de transição

Todos os produtos colocados no mercado pelos fabricantes devem estar em conformidade com 

o Regulamento de EPI

Certificados UE de tipo emitidos para o novo Regulamento de EPI
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Cronologia para o Regulamento relativo ao Equipamento de Proteção Individual 
(EPI) (UE) 2016/425

Regulamento adotado Regulamento publicado

ŔŔ A Diretiva de EPI é revogada

ŔŔ O Regulamento de EPI (UE) 
2016/425 aplica-se

Certificados de exame CE de tipo emitidos em 
conformidade com a Diretiva de EPI inválidos

Todos os produtos na cadeia de abastecimento 
devem estar em conformidade com o regulamento

Fim do período de transição

Todos os produtos colocados 
no mercado devem estar em 
conformidade com o regulamento


